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A Vigilância em Saúde de São Paulo/SP está organizada de forma 

descentralizada, como estratégia de ação diante da magnitude de 

seu território. A Coordenação de Vigilância em Saúde (COVISA) em 

nível central, e as Supervisões de Vigilância em Saúde (SUVIS) nos 

territórios, atuam na consecução das ações de acordo com as 

diretrizes governamentais, programas e ações incorporadas ao longo 

dos anos, como resultado de suas características, transformações e 

perfil dos gestores e técnicos. Visando padronizar e qualificar as 

ações e procedimentos, considerando as particularidades dos 

territórios, sua autonomia, articulação e intersetorialidade das 

ações, elaborou-se este projeto de ação, em consonância com as 

Parte III e V do curso: “As vigilâncias do campo da saúde” e 

“Funções Gestoras e seus instrumentos” respectivamente, que tem 

como objetivo desenvolver conjuntamente, instrumento normativo 

detalhado, que estabeleça as atribuições das SUVIS e as diretrizes e 

protocolos para organização dos serviços nos territórios. 

Introdução 

Revisar literatura e legislação vigentes referente ao Sistema 

Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância 

Sanitária e legislação municipal referente a este assunto. Analisar 

documentos gerados nas oficinas regionais sistematizando as ações 

apresentadas pelos territórios como atividades de vigilância. 

Descrever a metodologia utilizada pelas SUVIS no desenvolvimento 

destas ações. Listar as atribuições gerais encontradas e comparar 

com a legislação vigente. Elaborar documento norteador com as 

diretrizes para a organização do serviço nos territórios e atribuições 

das SUVIS. Realizar oficinas para discussão do documento elaborado 

e construção conjunta de protocolos e do documento final. 

Metodologia 

Cronograma 

Elaboração de caderno de orientações básicas que contemple as 

atribuições e o elenco de ações a serem desenvolvidas pelas SUVIS, 

a partir da construção coletiva entre os técnicos do território e do 

nível central na formulação de protocolos, que superem a 

fragmentação e qualifiquem os servidores, fortalecendo a 

integração e interação entre os vários setores e atores, e trabalho 

em rede. 
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Atividade 2013 2014 2015 

2º sem 1º sem 2º sem 1º sem 

Revisão de literatura/legislação X 

Análise de documento das oficinas X 

Sistematização de dados X X 

Análise dos dados coletados X X 

Elaboração do documento norteador X 

Realização de oficinas X 

Construção de protocolos X 

Elaboração do documento final X 

Figura 1. Divisão administrativa do Município de São Paulo, com destaque na distribuição dos 

equipamentos de saúde por região. 
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